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PORTARIA N°. 23 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008. 

o Presidente da Câmara Municipal de Marilândia, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Artigo 1° - Não exonerar os servidores da Câmara 
Municipal de Marilândia-ES, em razão da necessidade dos mesmos na realização dos 
trabalhos da Sessão Solene de Posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores para a 
legislatura de 2009/2012 que ocorrerá no dia 01 de janeiro de 2009. 

Artigo r. Fica autorizado a Câmara Municipal de 
Marilândia a deixar em caixa a quantia necessária para efetuar pagamentos em caso de 
eventual exoneração dos servidores. 

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Registra-se, Publica-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marilândia - ES, 29 de dezembro de 2008. 
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